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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 068/2019.

Altera o artigo 5º, da Lei n.º 3.770/2007.
Art. 1º  O artigo 5º, da Lei n.º 3.770, de 11 de julho de 2007, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar de Uruguaiana”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º  O COMDICAU é composto por 18 (dezoito) membros, sendo 9 (nove) representando entidades governamentais e outros 9 (nove) representando entidades não governamentais, a saber:

I – Entidades Governamentais:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação;

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal;

c) Secretaria Municipal de Educação;

d) Secretaria Municipal de Fazenda;

e) Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana;

f) Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico;

g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

h) Secretaria Municipal de Saúde; e
i) Delegacia de Polícia Civil.
II – Entidades Não-governamentais:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

b) Centro de Equoterapia de Uruguaiana General Fidélis;

c) Círculo Operário de Uruguaiana;

d) Lar da Criança de Uruguaiana;

e) Associação Comercial e Industrial de Uruguaiana - ACIU;

f) SOS Mulher;
g) Lions Clube de Uruguaiana;

h) Grupo de Trabalho Amor Especial - GTAE; e
i) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Uruguaiana.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito de Municipal.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 068/2019 que “Altera a redação do artigo 5º, da Lei n.º 3.770/2007”.
A proposta de inclusão da Polícia Civil, através da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente, e, da OAB Subseção de Uruguaiana/RS, no Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICAU - decorre de votação em reunião ordinária do órgão, realizada em 11 de junho de 2019, conforme Ata de n.º 136/2019, que originou a RESOLUÇÃO N.º 026/2019 (publicada em 22/6/2019), ambas em anexo.
Portanto, a inclusão, ora reivindicada, requer seja alterado o artigo 5º, da supracitada Lei n.º 3.770/2007, como forma de oficializar a participação das respectivas entidades do COMDICAU.
Confiante na compreensão de Vossas Excelências e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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